
 

GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO 

REQUERIMENTO Nº         /2026 

 
Ao  
Exmo. Sr. 
VAGNO DA CRUZ MARTINS 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty 

 
Assunto: Solicita informações à Secretaria Municipal de Obras e à Secretaria Municipal de 
Ambiente acerca de obra em andamento na localidade denominada Canto Azul, no bairro 
Ponte Branca. 
 
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 
8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o 
artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à 
Informação), para que seja que seja encaminhado expediente as Secretarias de OBRAS  e 
AMBIENTE, para que seja encaminhado a esta Casa de Leis, por meio destas secretarias, 
as seguintes informações: 
 
CONSIDERANDO 
Que esta Comissão recebeu denúncias de moradores da localidade denominada Canto 
Azul, no bairro Ponte Branca, dando conta da realização de obra para abertura de nova 
via de acesso; 

Que, segundo os relatos, a referida intervenção inclui, ainda, a instalação de uma guarita 
vinculada à Polícia Ambiental, fato que tem gerado dúvidas e preocupações entre os 
moradores; 

Que toda intervenção em área urbana ou de possível sensibilidade ambiental deve 
observar rigorosamente a legislação vigente, bem como os princípios da legalidade, 
transparência e interesse público; 

Intervenções em áreas urbanas deverão observar os interesses da coletividade, 
assegurando a participação dos moradores por meio de mecanismos de escuta pública, 
em conformidade com a legislação vigente e os princípios da administração pública. 

REQUER: 
1.​Informar se há autorização formal para a execução da obra de abertura da nova via 

no Canto Azul, encaminhando cópia do processo administrativo correspondente; 
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2.​Esclarecer qual a finalidade da referida via, indicando se se trata de obra pública, 
privada ou em regime de parceria; 

3.​Informar se foram realizados os devidos estudos técnicos e ambientais, incluindo 
licenciamento ambiental, e encaminhar cópia das licenças eventualmente 
expedidas; 

4.​Esclarecer se há autorização para a instalação da guarita da Polícia Ambiental, 
indicando: 

●​ qual o órgão responsável pela solicitação; 

●​ a finalidade da estrutura; 

●​ se haverá qualquer tipo de controle de acesso, abordagem ou restrição de 
circulação de moradores e visitantes; 

5.​Informar se a intervenção está inserida em algum planejamento urbano ou 
ambiental do município, detalhando; 

6.​Esclarecer se houve comunicação prévia à comunidade local acerca da obra e de 
seus objetivos; 

7.​Informar quais medidas estão sendo adotadas para garantir que a obra não cause 
impactos ambientais, sociais ou de mobilidade na região; 

8.​Encaminhar o cronograma da obra, com prazo previsto para conclusão. 

JUSTIFICATIVA 

 
O presente requerimento se justifica diante das denúncias recebidas por esta Comissão, 
que apontam para a execução de obra sem a devida transparência quanto à sua 
finalidade, legalidade e impactos. 
A abertura de novas vias, especialmente em áreas sensíveis como a localidade do Canto 
Azul, exige rigoroso cumprimento das normas urbanísticas e ambientais, bem como 
clareza quanto ao interesse público envolvido. 

Adicionalmente, a informação sobre a instalação de uma guarita vinculada à Polícia 
Ambiental levanta questionamentos relevantes quanto à sua finalidade, funcionamento e 
possíveis implicações no direito de ir e vir da população local, o que torna imprescindível 
o devido esclarecimento por parte do Poder Público. 

Dessa forma, o presente requerimento busca garantir a transparência dos atos 
administrativos, o respeito à legalidade e a proteção dos interesses da comunidade. 

Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 
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Paraty – RJ, sala das Sessões em  de março de 2026 
 

LUCAS CORDEIRO​ ​ ​ TUNICO GAMA​ ​ RUAN RIBEIRO 

        vereador​ ​ ​ ​       Vereador​​ ​       Vereador 
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